PROJETO DE LEI Nº 01/2022
Súmula: Ratifica a Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou e Eu Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte:

  LEI

Art. 1º – Fica ratificado em todos os seus termos a Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste aprovado na Assembleia Geral de Prefeitos realizada nos dias 26/06/2020 e 19/05/2021.
Art. 2º - Faz parte desta Lei o conteúdo do referido documento, independentemente de transcrição, autorizando-se o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover, posteriormente, a celebração do respectivo contrato de consórcio público e demais atos necessários para a perfeita execução das alterações.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, 07 DE JANEIRO DE 2022.

GELSON MAFFI
PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 01/2022
SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES


Encaminhamos a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei cujo objeto é a ratificação, em todos os seus termos, da Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste aprovado na Assembleia Geral de Prefeitos realizada nos dias 26/06/2020 e 19/05/2021.

Destaca-se que o referido pedido de ratificação e sua documentação correlatada foi protocolizada perante o Poder Executivo Municipal no mês de janeiro/2022, tendo sido solicitado a sua aprovação, em breve urgência, razão a qual, requer-se seja apreciado e aprovado o presente projeto de lei em regime de urgência.


Assim, solicitamos a apreciação e a devida aprovação do presente projeto de lei pelos nobres vereadores.


Anexo ao presente Projeto de Lei, enviamos parecer jurídico, documentação acerca do objeto e arquivo digital do presente projeto.
Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

GELSON MAFFI
PREFEITO MUNICIPAL

